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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2015 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, através da Secretária 

Municipal de Educação, torna público para o conhecimento de todos, que analisado o processo 

licitatório em referencia delibero pela homologação do objeto do mesmo e consequentemente pela 

adjudicação do objeto licitado em favor dos agricultores da agricultura familiar, conforme valores 

apresentados; referente a Chamada Pública n.º 01/2015; cujo objeto atine sobre a aquisição de gêneros 

alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Declaro que o 

Processo em toda sua tramitação atendeu à legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao 

mérito, então HOMOLOGO o processo, adjudicando o objeto licitado em favor das pessoas físicas:  

Proponente Agricultor Familiar Valor  

P 01 Elizete Estevão dos Santos - CPF: 019.090.645-64  R$19.793,50 

P 02 Marilene Ramos de Oliveira - CPF: 728.083.065-04 R$19.845,00 

P 03 Joselita Silva Oliveira – CPF: 596.204.715-04 R$19.971,00 

P 04 Evani Borges de Oliveira da Silva – CPF: 670.406.835-04 R$13.440,00 

P 05 Marianilza Ramos de Oliveira da Paz – CPF: 008.518.595-77 R$19.955,00 

P 06 João Rocha dos Santos – CPF:214.505.285-20 R$20.000,00 

P 07 Rozania dos Santos de O. Conceição – CPF: 019.090.565-45 R$18.400,00 

P 08 Luciana Ramos de Oliveira – CPF: 020.826.765-44 R$19.953,00 

P 09 Everaldo Estevão dos Santos – CPF: 048.540.515-66 R$19.578,50 

P10 Antonio Carlos da Conceição de Miranda – CPF: 014.887.125-90 R$19.335,00 

 

 Publique-se e encaminha-se ao departamento competente para as providências de costume. 

Ciências aos interessados, observadas as prescrições para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Cabaceiras do Paraguaçu/BA, 23 de fevereiro de 2015. 

 

PAULO ANDRÉ BRAZ SILVA 

Prefeito Municipal 
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